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JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ?

Justificamos que a adesão Ata de Registro de Preço n° 120/2022-SEGEP do Pregão 
Eletrônico n° 017/2022-SARP/MA, que tem como objeto o Registro de Preços para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação (mensal) de 
veículo automotor (sem motorista e sem combustível), tipo viatura (caminhonete pick-up 
cabine dupla), caracterizada (ostensivo), com transceptor móvel, plotagem, quilometragem 
livre, com manutenção preventiva e corretiva, pela necessidade do aumento na quantidade de 
veículos para atender a Guarda Civil Municipal e a Superintendência Municipal de Trânsito no 
enfrentamento à criminalidade e na fiscalização de conflitos no trânsito no Município de Boa Vista em 
razão do crescimento populacional que ocorreu nos últimos anos, destaca-se que a presente adesão 
cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência e com um 
preço mais acessível em relação aos praticados pelo mercado, devidamente comprovado 
pela diferença entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos 
apresentados.

Boa Vista, 13 de Janeiro de 2023.

FELIPE DE SOUZA MENEZES 
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - ADJUNTO
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